
EDUCAÇÃO 

• A  política  pública  de  Educação  foi  objeto  de  112  sugestões  e  demandas.  Após  a

aglutinação por afinidade temática, resultaram 22 propostas, assim divididas:

• Educação: 2 propostas, que reúnem demandas por educação de qualidade em todas

as regiões do Estado;

• Assistência ao estudante: 4 propostas, que representam demandas das regiões Rio

Doce, Jequitinhonha/Mucuri, Alto Paranaíba e Mata;

• Educação básica: 9 propostas, que reúnem demandas por educação de qualidade

em todas as regiões do Estado;

• Educação  Superior:  4  propostas,  relacionadas  à  implantação  de  instituições

públicas de  ensino,  sobretudo nas regiões do Jequitinhonha/Mucuri,  Rio  Doce e

Noroeste de Minas;

• Modalidades de ensino: 3 propostas, que reúnem demandas das regiões Central e

Sul de Minas.

• Educação

• A primeira das duas propostas diretamente vinculadas à educação é bastante genérica,

solicitando educação de qualidade, e foi apresentada principalmente na região dos Vales

Jequitinhonha e Mucuri – região carente e com baixos indicadores sociais se comparada

às demais regiões do Estado – e no Sul de Minas. Também o Triângulo Mineiro e o Centro-

Oeste de Minas apresentaram demandas semelhantes.

• A segunda proposta solicita aumento dos recursos destinados à educação e cumprimento

do art. 212, “caput”, da Constituição Federal – que determina aos entes federados destinar

parte das receitas de impostos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino.

• Quanto  ao  aumento  de  recursos  para  a  educação,  encontra-se  em  tramitação  no

Congresso  Nacional  projeto  de  lei  que  institui  o  Plano  Nacional  de  Educação  para  o

decênio de 2011 a 2020. Já apreciado na Câmara dos Deputados e sem previsão de ser

apreciado pelo Senado, o projeto de lei prevê a ampliação progressiva do investimento

público  em educação de  forma a  atingir  o  patamar  de  10% do Produto  Interno Bruto

brasileiro ao final da vigência do Plano.

• Além do Plano Nacional de Educação, também tramita no Congresso projeto de lei que



determina a destinação dos "royalties" oriundos da exploração de petróleo na camada do

Pré-Sal à educação e à saúde. Devido à complexidade do tema e ao universo de atores e

interesses envolvidos, a inclusão do projeto na pauta da Câmara dos Deputados foi adiada

para o segundo semestre de 2013.

• Assistência ao Estudante

• As sugestões relativas à assistência ao estudante foram aglutinadas nas quatro propostas

a seguir apresentadas:

• combate ao “bullying” nas escolas;

• estabelecimento de mecanismos de segurança da comunidade escolar e de prevenção ao

uso de drogas;

• ampliação da oferta de transporte escolar;

• efetivação, por parte do Estado, do transporte escolar do ensino médio nos Municípios

mineiros.

• O  combate  ao  “bullying”  nas  escolas  foi  objeto  de  duas  reuniões  de  Comissões  da

Assembleia  Legislativa.  A primeira,  realizada em 22/6/2010 pela  Comissão de  Direitos

Humanos, tinha por objetivo debater, em audiência pública, as origens e as consequências

da prática de “bullying” no ambiente escolar, inclusive no que se refere aos direitos das

crianças e dos adolescentes. Por sua vez, a Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia

realizou em 27/5/2013 reunião no Município de Divinópolis para tratar do tema. Ademais,

diversas  proposições  que  versam sobre  a  matéria  encontram-se  em tramitação  nesta

Casa.

• Em relação à instituição de políticas de segurança e de combate ao uso de drogas no

ambiente escolar, o poder público desenvolve ações nas escolas a fim de alertar os alunos

sobre  os  malefícios  do  uso  de  entorpecentes,  como  o  Programa  Educacional  de

Resistência às Drogas – Proerd –,  que orienta alunos e comunidade escolar sobre os

malefícios do uso de drogas. O programa, coordenado pela Polícia Militar de Minas Gerais

–  PMMG –,  tem apresentado resultados  positivos,  e  sua  ampliação é  frequentemente

solicitada pela comunidade escolar. Nesse sentido, sugere-se o envio de requerimento ao

Comandante-Geral da PMMG solicitando aumento dos recursos destinados ao programa.

Além do  Proerd,  a  Secretaria  de  Estado  de  Educação  –  SEE –  executa  o  Programa

Associado “Rede de Capacitação e Promoção da Cultura de Paz nas Escolas”, do Plano

Plurianual de Ação Governamental – PPAG –, que tem por objetivo desenvolver, junto à



comunidade escolar, ações voltadas à prevenção da violência no ambiente escolar. Para o

exercício de 2013 foram destinados R$ 500.000,00 ao programa, dos quais R$ 320.000,00

são destinados à capacitação de profissionais para implementar  ações de capacitação

sobre  segurança  nas  escolas.  Os  R$  180.000,00  restantes  destinam-se  ao

desenvolvimento,  nas  2.812  escolas  atualmente  atendidas  pelo  programa,  de  projetos

destinados a promover discussões sobre a diversidade no ambiente escolar.

• Quanto  ao  transporte  escolar  de  alunos  do  ensino  médio,  cabem  aqui  alguns

esclarecimentos. Esse nível de ensino, responsabilidade prioritária do Estado, tem o seu

sistema de transporte exercido a partir da Ação 2103 – Transporte Escolar –, do Programa

233 – Cooperação Estado e Município na área Educacional,  do PPAG. O transporte é

realizado pelos Municípios, em razão de convênio individualizado. As contestações são

quanto  ao  valor  repassado  pelo  Estado,  que  seriam  inferiores  aos  custos  reais  do

transporte. Dessa forma, as escolas municipais de ensino médio, que não são prioridade

dos Municípios, como a educação infantil e o ensino fundamental, só podem contar com os

seus próprios recursos para efetivar o transporte dos alunos desse nível de escolaridade.

Foi  aprovado Requerimento  nº  2.746/2012,  de autoria  do Deputado Bosco,  solicitando

informações  sobre  os  recursos  estaduais,  próprios  ou  recebidos  em  transferência  da

União,  destinados ao transporte  escolar  dos alunos da educação básica no Estado.  A

resposta foi encaminhada por meio do Ofício nº 3.717/2012. 

• Diante das propostas apresentadas e dos comentários acima, sugere-se incluir na

agenda da ALMG:

• realização de evento com a finalidade de debater o atual sistema de transporte escolar no

Estado,  notadamente,  em  relação  aos  critérios  de  atendimento  e  ao  valor  "per

capita"/aluno/ano.

• Educação Básica

• A  maior  parte  das  sugestões  apresentadas  versa  sobre  educação  básica.  Foram

compiladas nas nove propostas a seguir:

• ampliação da taxa de atendimento da educação infantil;

• provisão,  nas  escolas  estaduais,  de  quadro  funcional  adequado  às  demandas  das

instituições;

• reforma e melhoria dos espaços físicos de escolas estaduais;



• criação de programa de construção e modernização de bibliotecas municipais;

• ampliação do número de vagas na educação básica e em suas modalidades de ensino,

mediante construção de escolas e ampliação das existentes;

• ampliação da oferta de turmas de tempo integral;

• revisão  do  plano  de  carreira  da  educação  básica  estadual,  de  forma  a  garantir  o

pagamento do piso salarial  nacional  e maior  celeridade no processo de promoção por

escolaridade;

• oferta, nas turmas dos anos iniciais do ensino fundamental das escolas estaduais, de aulas

de educação física ministradas por profissionais com licenciatura em educação física;

• instituição,  no  contraturno das  escolas  da  rede  pública  estadual,  da  atividade “ciência

política”.

• Por determinação legal, a oferta de educação infantil compete aos Municípios, que, por

força da Emenda nº 59 à Constituição Federal – que ampliou a obrigatoriedade do ensino

para a pré-escola e para o ensino médio –, têm o dever de atender a toda a demanda pela

pré-escola.  Em  que  pese  o  fato  de  a  educação  infantil  ser  de  responsabilidade  dos

Municípios, a União e o Estado colaboram para que os objetivos desse nível de ensino

sejam alcançados.

• A União mantém o Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos

para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil – Proinfância –, que tem por objetivo

prestar  assistência  financeira  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios  visando  garantir  o

acesso de crianças a creches e escolas de educação infantil da rede pública. Os recursos

do programa são repassados para a construção de creches e escolas de educação infantil

e para a aquisição de equipamentos para as escolas. Já no plano estadual, o apoio aos

Municípios é previsto pelo Programa Associado 233 – Cooperação Estado e Município na

Área Educacional – e pelo Programa Associado 271 – Melhoria da Educação Básica –, do

PPAG.

• A fim de obter esclarecimentos sobre a execução dos programas do PPAG relativos à

educação  infantil,  foi  apresentado  nesta  Casa  o  Requerimento  nº  4.064/2012,  cuja

tramitação não foi concluída. Ademais, entre os anos de 2011 e 2013, tramitaram na ALMG

10 proposições com o objetivo de doar terrenos para a construção de creches municipais.

Portanto,  sugere-se  a  realização  de  debate  público  para  fazer  um  levantamento  das

dificuldades encontradas pelos gestores municipais no atendimento à educação infantil.

• A segunda proposta apresentada solicita  a provisão de quadro funcional  adequado às



demandas das escolas. Esta é uma das metas do Plano Decenal de Educação do Estado

de Minas Gerais – PDEMG –, instituído pela Lei nº 19.481, de 12/1/2011, que prevê a

implantação  de  padrões  básicos  de  atendimento  relativos  à  infraestrutura  e  recursos

humanos, em todas as escolas estaduais e a realização de parcerias com os Municípios

para a implantação desses padrões nas escolas das redes municipais.

• Por sua vez, a terceira proposta, cujo objeto é a reforma e oferta de espaços adequados

nas unidades escolares, é atendida pela Ação 4593 – Gestão da Infraestrutura do Sistema

Estadual de Educação: Ensino Fundamental – e da Ação 4594 – Gestão da Infraestrutura

do  Sistema  Estadual  de  Educação:  Ensino  Médio  –  do  Programa  Estruturador  “Pró-

Escola”, do PPAG; e pelo Programa Associado “Cooperação Estado e Município na área

Educacional”. Como a proposta é fruto de aglutinação de outras, sugere-se a apresentação

de  requerimento  para  atender  a  casos  específicos,  como  a  reforma  de  uma  escola

estadual em Pouso Alegre e de outra em Uberlândia.

• A proposta  seguinte  solicita  a  criação de programa de construção e modernização de

bibliotecas  municipais.  Nesse  sentido,  o  programa  federal  Livro  Aberto,  realizado  em

parceria entre o Ministério da Cultura e a Fundação Biblioteca Nacional – FBN –, tem como

um dos seus objetivos apoiar os Municípios na instalação ou modernização de bibliotecas

públicas. Elas somente ocorrerão a partir de iniciativa do poder público municipal. Em nível

estadual, a Ação 4527 – Estruturação de Bibliotecas Públicas Municipais –, vinculada ao

Programa Associado “Modernização e Preservação da Infraestrutura Cultural”, do PPAG,

tem  por  objetivo  estruturar  bibliotecas  integrantes  do  sistema  estadual  de  bibliotecas

públicas  municipais  visando  implementar  políticas  públicas  de  incentivo  à  leitura,

ampliando o acesso da população do Estado aos serviços bibliotecários e ao patrimônio

bibliográfico.

• Dada  a  existência  de  programas  que  atendem  à  proposta  em  questão,  sugere-se  a

apresentação de requerimento à Secretária de Estado de Cultura, solicitando informações

sobre o número de Municípios que possuem bibliotecas públicas municipais e quais foram

atendidas  pela  Ação  4527,  desde  2011.  Disponibilizada  a  informação,  sugere-se  a

apresentação de requerimento solicitando que as restantes também o sejam, com a maior

brevidade de tempo possível.

• A quinta proposta solicita aumento de vagas na educação básica e em suas modalidades

de ensino. Quanto aos níveis de ensino da educação básica, a taxa de atendimento do

ensino  fundamental  é  de  98,2%  no  Brasil  e  de  98,7%  em  Minas  Gerais,  ou  seja,  o

atendimento  escolar  na  faixa  etária  de  6  a  14  anos  encontra-se  praticamente



universalizado, o que torna desnecessária a abertura de novas vagas para esse nível de

ensino.

• Por sua vez, a taxa de atendimento na pré-escola, que compreende crianças com 4 e 5

anos de idade, é de 81,7% no Brasil e de 80,1% em Minas Gerais. Já no ensino médio, a

taxa de atendimento nacional é de 80,6%, ao passo que a taxa mineira é de 78,7%. Com a

promulgação da Emenda nº 59 à Constituição Federal, que instituiu o ensino obrigatório

entre 4 e 17 anos de idade, é natural que as taxas de atendimento da pré-escola e do

ensino médio aumentem no decorrer dos anos.

• Também foi  solicitado  o  aumento  do  número  de  vagas  de  educação do  campo.  Esta

modalidade de ensino possui características próprias, sistema pedagógico diferenciado e é

ofertada pelas escolas família  agrícola.  Essas escolas,  por não estarem vinculadas ao

sistema estadual de ensino, são atendidas pelo Estado por meio do Programa Associado

“Escola  Família  Agrícola”,  do  PPAG,  que  repassa  recursos  financeiros  conforme  as

modalidades  ensino  fundamental  rural  em tempo  integral  e  ensino  médio  integrado  à

educação profissional, ambos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização da Educação – Fundeb –, para apoio ao desenvolvimento das

atividades educativas e à melhoria da infraestrutura. Atualmente, encontram-se legalizadas

e vinculadas à Associação Mineira de Escolas Família Agrícola – Amefa – 17 escolas,

sendo a do Município de Natalândia a mais próxima de Unaí (92 Km). Estão previstas a

implantação de 12 novas unidades.

• Assim,  em  adição  à  sugestão  de  realização  de  audiência  pública  para  debater  as

dificuldades encontradas pelos gestores municipais no atendimento à educação infantil,

propõe-se  a  realização  de  reunião  semelhante  para  debater  os  possíveis  entraves  à

universalização  do  ensino  médio  no  Estado  e  envio  de  ofício  à  Amefa  solicitando  a

realização de estudos e ações que incentivem a implantação de novas escolas família-

agrícola.

• Por  sua  vez,  o  aumento  da  oferta  de  turmas  de  tempo  integral  é  o  objeto  da  sexta

proposta. Na legislatura atual, foram apresentados cinco requerimentos sobre o tema, e

em  24/5/2012,  a  Comissão  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  realizou  reunião

extraordinária  para  debater  a  escola  em  tempo  integral  e  os  programas  do  sistema

estadual de ensino e traçar o panorama das experiências em educação integral.

• A oferta de educação em tempo integral nas escolas estaduais ocorre somente nas turmas

de ensino fundamental. Em 2009, 1.939 escolas ofereciam turmas de educação integral,

número que caiu para 1.867 em 2011. A partir de 2012, a SEE modificou a unidade de



aferição de atendimento, que passou a ser o número de alunos matriculados em turmas de

educação integral,  em vez do número de  escolas  que ofereciam turmas de educação

integral. Em 2012, o número de alunos atendidos foi 110.000 e, em 2013, 129.000. Pela

nova metodologia, verifica-se crescimento no número de alunos atendidos na educação

integral, mesmo que o número de escolas que ofertam essas turmas tenha decrescido.

• Cumpre salientar que no PPAG de 2012 foi inserida ação que previa a oferta de classes de

tempo integral nas escolas estaduais de ensino médio. Essa ação não foi executada em

2012 e foi excluída do PPAG para o exercício de 2013 sob o argumento de que a SEE

optou por priorizar e ampliar outros projetos no contraturno escolar, como, por exemplo, o

aprofundamento de estudos e cursos profissionalizantes.

• Desse modo, a proposta apresentada já se encontra atendida. Sugere-se apenas o envio

de  requerimento  à  SEE  questionando  a  razão  da  troca  da  unidade  de  aferição  de

atendimento na educação integral – de escolas para alunos – e solicitando que esclareça

quais ações executadas no contraturno das escolas estaduais de ensino médio impedem a

implantação  do  modelo  de  educação  integral  nas  escolas  de  ensino  fundamental  do

Estado.

• Já a sétima proposta aborda assunto discutido recorrentemente nesta Casa: a carreira dos

profissionais da educação básica do Estado e o pagamento do piso salarial nacional. Na

legislatura  atual,  foram  apresentados  dois  requerimentos  relativos  ao  piso  salarial.  O

primeiro  requerimento  solicitava  ao  Supremo Tribunal  Federal  que  a  ADI  4.167 –  que

julgou a constitucionalidade da Lei Federal nº 11.738, de 16/7/2008, que instituiu o piso

nacional  do  magistério  público  –  fosse  declarada  improcedente,  o  que  ocorreu.  O

requerimento  seguinte,  derivado  da  decisão  do  STF  sobre  a  ADI  4.167,  solicitava  ao

governo federal a disponibilização de recursos para assegurar o pagamento do piso aos

profissionais da educação.

• Além  disso,  em  4/5/2011,  a  Comissão  de  Administração  Pública  realizou  reunião

extraordinária  para  debater  a  implementação do  piso  em Minas  Gerais,  e  o  plano  de

carreira dos profissionais da educação básica estadual. Além disso, a Assembleia atuou

como  mediadora  nas  negociações  entre  o  Sindicato  Único  dos  Trabalhadores  em

Educação de Minas Gerais – Sind-UTE – e o governo estadual em greve realizada em

2011, que durou pouco mais de três meses. Uma das metas do PDEMG é promover a

adequação das carreiras dos profissionais de educação básica estadual às disposições da

Resolução  CNE/CEB  n°  2/2009,  que  fixa  as  Diretrizes  Nacionais  para  os  Planos  de

Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública.



• A atuação  da  Assembleia  Legislativa  em  relação  às  demandas  dos  profissionais  da

educação é satisfatória, não havendo necessidade de executar outras ações além das

atuais, uma vez que tanto o sindicato da categoria quanto o governo estadual têm espaço

garantido na Casa para vocalizar suas preferências e reivindicações.

• A oitava proposta do tema “Educação Básica” se posiciona contra a Resolução SEE nº

2.253,  de  9/1/2013.  Essa  norma  estabelece  as  diretrizes  de  organização  do  quadro

funcional das escolas estaduais, e seu art.  4º concede às escolas a prerrogativa de a

disciplina de educação física ser ministrada, nos anos iniciais do ensino fundamental, pelo

regente da turma. Tal medida, no entanto, só é válida caso a escola não tenha professores

de  educação  física  –  concursados,  efetivados  ou  designados  –  em  seus  quadros

funcionais.

• Esse  dispositivo  foi  questionado  por  entidades  representativas  dos  professores  e  dos

profissionais de educação física. Foram apresentados oito requerimentos sobre o tema. Os

três primeiros solicitavam realização de audiência pública – inicialmente pela Comissão de

Esportes, depois por essa Comissão juntamente com a Comissão de Educação – para

debater o art. 4º da Resolução SEE nº 2.253/2013. A audiência pública foi realizada em

30/4/2013.  Após  sua  realização,  os  cinco  requerimentos  solicitavam  as  seguintes

providências:  encaminhamento  à  SEE  de  abaixo-assinado  contrário  ao  art.  4º  da

Resolução 2.253/2013;  realização de visita  conjunta das Comissões de Esportes e de

Educação à SEE para debater novamente o assunto; e por fim, apresentação, por esta

Casa, de projeto de resolução que anule o dispositivo questionado. O requerimento que

solicita  a  expedição  de  ato  da  Mesa  para  anular  o  dispositivo  está  aguardando

providências. A Casa já atuou bastante, não sendo necessárias novas ações sobre o tema.

• Por fim, a última proposta do grupo solicita que a atividade “ciência política” seja ministrada

no  contraturno  das  escolas  estaduais.  As  escolas  estaduais  podem,  de  forma

independente,  estabelecer  “conteúdos  transversais”  nas  disciplinas  desenvolvidas  ou

“atividades”  extracurriculares específicas.  Ademais,  a  legislação existente  já estabelece

alguns desses conteúdos. A Lei nº 15.476, de 12/4/2055, que determina a inclusão de

conteúdos referentes  à  cidadania  nos currículos  das escolas  de ensino fundamental  e

médio, permite o aprendizado da “ciência política”. Sugere-se o envio de requerimento à

Secretária de Estado de Educação para que edite “Orientação” solicitando que, na medida

do possível, os conteúdos referentes à cidadania sejam desenvolvidos nas escolas da rede

pública estadual.



• Diante das propostas apresentadas e dos comentários acima, sugere-se incluir na

agenda da ALMG:

• realização de debate público para fazer um levantamento das dificuldades encontradas

pelos gestores municipais no atendimento à educação infantil;

• encaminhamento  de  ofício  à  Secretária  de  Estado  de  Cultura,  solicitando  informações

sobre o número de Municípios que possuem bibliotecas públicas municipais e quais foram

atendidas  pela  Ação  4527,  desde  2011.  Disponibilizada  a  informação,  sugere-se  o

encaminhamento  de  novo  ofício  à  Secretaria,  solicitando  que  as  demais  bibliotecas

também sejam atendidas pela referida ação, com a maior brevidade de tempo possível;

• realização  de  debate  público  para  discutir  os  possíveis  entraves  à  universalização  do

ensino médio no Estado e envio de ofício à Amefa solicitando a realização de estudos e

ações que incentivem a implantação de novas escolas família-agrícola;

• encaminhamento de ofício à SEE questionando a razão da troca da unidade de aferição de

atendimento na educação integral – de escolas para alunos – e solicitando que esclareça

quais ações executadas no contraturno das escolas estaduais de ensino médio impedem a

implantação  do  modelo  de  educação  integral  nas  escolas  de  ensino  fundamental  do

Estado.

• Educação Superior

• A maior parte das propostas relativas à educação superior dizem respeito à implantação de

instituições públicas, sobretudo nas regiões do Jequitinhonha/Mucuri, Rio Doce e Noroeste

de Minas. Todas as demandas solicitando aumento da oferta de educação superior pública

foram aglutinadas. Além da proposta resultante dessa aglutinação, a área de educação

superior contabilizou mais quatro propostas, apresentadas a seguir:

• ampliação do número de vagas na educação superior, mediante oferta de novos cursos,

aumento  do  número  de  "campi"  de  universidades  públicas  e  criação  de  instituições

públicas de educação superior;

• valorização  dos  servidores  técnico-administrativos  da  Unimontes  mediante  melhorias

salariais e equiparação destes aos servidores da saúde;

• criação  de  programa  de  alimentação  escolar  nas  instituições  públicas  de  educação

superior e de subsídio a beneficiários do Pró-Uni, Enem e Fies;

• informação e providência quanto à revalidação de títulos obtidos em instituições de ensino



superior dos países membros do Mercosul.

• A primeira proposta versa sobre a ampliação da oferta da educação superior. No plano

federal, o carro-chefe da expansão do ensino superior é o Programa de Apoio a Planos de

Reestruturação e Expansão das Universidades Federais – Reuni. Criado em 2007, o Reuni

integra o Plano de Desenvolvimento da Educação e tem por objetivo aumentar o número

de  vagas  nos  cursos  de  graduação,  ampliar  a  oferta  de  cursos  noturnos,  promover

inovações pedagógicas  e combater  evasão escolar  nas instituições federais  de ensino

superior.

• De acordo com dados do Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do

Ministério da Educação – Simec –,  é prevista a instalação de 14 "campi"  de institutos

federais  e  de  2  "campi"  de  universidades  federais  em Minas  Gerais.  Os  "campi"  dos

institutos  federais  serão  instalados  nos  Municípios  de  Betim,  Contagem,  Diamantina,

Ibirité, Manhuaçu, Montes Claros, Ouro Branco, Passos, Patos de Minas, Pouso Alegre,

Ribeirão das Neves, Sabará, Santa Luzia e Teófilo Otoni. Já as universidades federais, em

Janaúba e Unaí.

• No plano estadual, aumento de vagas é previsto na Ação 1227 – Ensino Superior – do

Programa Estruturador “Tecnologia e Inovação Rumo à Tecnologia do Conhecimento”, do

PPAG. Entre outras medidas, são previstas a expansão da rede estadual de educação

superior,  a  instituição  de  estrutura  de  educação  a  distância  –  rede  Uaitec  –,  a

reestruturação  da  atual  rede  de  Centros  Vocacionais  Tecnológicos  –  CVTs  –  como

plataforma das instituições estaduais de educação superior e a absorção das fundações

associadas à Universidade do Estado de Minas Gerais – Uemg.

• Em relação à absorção das fundações associadas à Uemg,  foi  remetido à sanção do

Governador  do  Estado  o  PL 3.948/2013,  que  trata  do  processo  de  absorção  dessas

unidades.  Este  é  um processo  administrativamente  complexo  que  demandará  normas

legais  suplementares  e  dispêndio  financeiro.  Essas  fundações  já  se  encontram

estruturadas fisicamente e oferecem vários cursos.

• Na  atual  legislatura,  foram  apresentados  dois  requerimentos  relativos  à  expansão  do

ensino superior estadual, que solicitavam, respectivamente, a expansão da Universidade

Estadual  de  Montes  Claros  –  Unimontes  –  para  Municípios  da  região  do

Jequitinhonha/Mucuri;  e  a  realização de audiência pública  para  discutir  os  projetos  de

expansão da Uemg na região do Alto Paranaíba. Ademais, em 26/5/2011 foi realizada em

Unaí  reunião  da  Comissão  de  Educação  para  debater  problemas  no  "campus"  da

Unimontes que impossibilitavam a instalação de novos cursos. Por sua vez, em 12/6/2013,



a referida Comissão realizou audiência pública para debater a absorção das instituições de

educação superior associadas à Uemg. Sugere-se, portanto, a realização de audiência

pública para debater o atual processo de expansão do ensino superior estadual e o envio

de requerimento ao Ministério da Educação solicitando informações sobre a execução do

processo de implantação de novos "campi" ou cursos de instituições federais de ensino no

Estado de Minas Gerais.

• A segunda proposta na área de educação superior versa sobre a situação dos servidores

técnico-administrativos da Unimontes, que demandam melhores salários e equiparação às

carreiras da saúde. Não há registros, nesta legislatura, de ações da ALMG direcionadas ao

atendimento dessas demandas. Sugere-se, pois, a realização de reunião para tratar do

tema e encaminhar as providências necessárias.

• A terceira proposta solicita a criação de programa de alimentação escolar nas instituições

públicas de educação superior e de subsídio a beneficiários do Prouni, Enem e Fies. Ao

contrário do que ocorre na educação básica, cujos programas de assistência estudantil

têm sua coordenação geralmente centralizada em algum órgão – como o Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação, por exemplo –, na educação superior os programas de

assistência estudantil tendem a ser coordenados pelas próprias instituições de educação

superior.  Desse modo, os critérios  para a concessão de auxílios  e os tipos  de auxílio

prestados  variam conforme  a  instituição  em que  o  aluno  está  matriculado.  Em Minas

Gerais,  há somente  um programa de assistência  estudantil,  o  Prouemg,  que concede

bolsas de estudos a alunos carentes das instituições de educação superior vinculadas à

Uemg. Com a absorção dessas unidades, que se tornarão gratuitas, não se sabe se o

Prouemg continuará sendo executado.

• De todo modo, sugere-se a apresentação de requerimento às instituições estaduais de

educação  superior  e  ao  Ministério  da  Educação  solicitando  análise  da  viabilidade  de

programa de alimentação escolar direcionado a alunos da educação superior pública e a

beneficiários do Prouni e do Fies.

• A quarta proposta versa sobre a revalidação dos títulos obtidos em instituições de ensino

superior  dos  países  membros  do  Mercosul.  A proposta  foi  feita  de  forma  superficial,

impossibilitando identificar  uma demanda específica.  No  entanto,  cumpre  registrar  que

tramita  nessa  Casa  o  Projeto  de  Lei  1.537/2011,  de  autoria  do  Deputado  Pompílio

Canavez,  que  versa  sobre  essa  matéria.  Para  aprofundar  a  discussão  e  subsidiar  a

tramitação do referido projeto de lei,  sugere-se a realização de audiência pública para

tratar do tema.



• Diante das propostas apresentadas e dos comentários acima, sugere-se incluir na

agenda da ALMG:

• realização de audiência pública para debater  o atual  processo de expansão do ensino

superior estadual e o envio de ofício ao Ministério da Educação solicitando informações

sobre a execução do processo de implantação de novos "campi" ou cursos de instituições

federais de ensino no Estado de Minas Gerais;

• realização de reunião para debater a situação dos servidores técnico-administrativos da

Unimontes,  que demandam melhores  salários  e  equiparação às  carreiras  da  saúde,  e

encaminhar as providências necessárias;

• envio de ofício às instituições estaduais de educação superior e ao Ministério da Educação

solicitando  análise  da  viabilidade  de  programa  de  alimentação  escolar  direcionado  a

alunos da educação superior pública e a beneficiários do Prouni e do Fies;

• realização de audiência pública para debater o Projeto de Lei 1.537/2011, de autoria do

Deputado Pompílio Canavez, que dispõe sobre as exigências para revalidação de títulos

obtidos em instituições de ensino do Mercosul.

• Modalidades de Ensino

• Sobre o tema das modalidades de ensino foram apresentadas três propostas, a seguir

listadas:

• oferta de alimentação escolar nas escolas de Educação de Jovens e Adultos;

• provisão, nas escolas de educação especial, de estrutura física adequada e de recursos

humanos aptos a suprir adequadamente as necessidades dos alunos;

• ampliação da oferta de vagas de educação profissional de nível médio.

• A primeira demanda solicita a oferta de alimentação escolar nas escolas de educação de

jovens e adultos. No PPAG, o Programa Estruturador “Cultivar, Nutrir e Educar” tem entre

suas ações uma destinada a prover alimentação aos alunos da rede estadual de ensino.

Dos  R$  151.800.000,000  destinados  à  Ação  2121  –  Alimentação  Escolar  –,  R$

150.000.000,00  são  oriundos  do  governo  federal,  por  meio  do  Programa Nacional  de

Alimentação  Escolar  –  Pnae  –,  que  destina  recursos  para  a  alimentação  escolar  dos

alunos de toda a educação básica, incluídos os matriculados em classes de educação de

jovens e adultos.

• Na  atual  legislatura,  o  tema  alimentação  escolar  foi  debatido  em  três  reuniões  de



Comissões. Em 18/4/2011 reunião conjunta entre as Comissões de Política Agropecuária e

Industrial e de Educação, Ciência e Tecnologia debateu a alimentação escolar na rede

estadual de ensino, bem como os resultados da implantação da Lei Federal nº 11.947, de

2009. Em 24/11/2011 a Comissão de Política Agropecuária e Industrial realizou reunião

para  discutir  os  programas  estaduais  e  federais  destinados  ao  desenvolvimento  da

agricultura familiar, em Minas Gerais, em especial o Pnae, a realização de um balanço e as

perspectivas do Programa de Aquisição Direta de Alimentos – PAA –, no Estado. Por fim,

em 1º/12/2011,  foram debatidos pela Comissão de Educação,  Ciência e Tecnologia os

resultados da implantação da Lei Federal 11.947/2009, que dispõe sobre o atendimento da

alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola. Desse modo, a proposta já

se  encontra  atendida.  No  entanto,  julga-se  pertinente  encaminhar  requerimento  à

Secretária de Estado de Educação para que verifique eventual falta de alimentação escolar

aos alunos das escolas estaduais de jovens e adultos.

• A segunda proposta solicita a provisão de estrutura adequada nas escolas de educação

especial. O PDEMG tem por metas implantar em todas as escolas de educação especial

padrões básicos de atendimento que garantam o adequado atendimento dos alunos nelas

matriculados.  Além  disso,  objetiva  também  garantir  que  todas  as  escolas  públicas

regulares  de  educação básica  tenham infraestrutura  física,  profissionais  capacitados  e

recursos didáticos e tecnológicos adequados ao atendimento especializado de pessoas

com deficiência. No PPAG para o exercício de 2013, são destinados, por meio da Ação

4567 – Desenvolvimento da Educação Especial – do Programa Associado "Melhoria da

Educação Básica”, aproximadamente R$ 177 milhões para promover essas adequações

nas escolas da rede estadual de ensino.

• A situação dos alunos de educação especial foi pouco debatida nesta legislatura. Somente

a Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência realizou, em 21/9/2011,

reunião  para  debater  as  políticas  públicas  estaduais  voltadas  para  as  pessoas  com

deficiência intelectual, em especial, os autistas, principalmente nas áreas da saúde e da

educação.

• Por fim, a última proposta solicita o aumento do número de vagas de educação profissional

de nível médio. No plano federal, o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e

Emprego  –  Pronatec  –  visa,  entre  outros  objetivos,  expandir  a  oferta  de  cursos  de

educação profissional técnica de nível médio e de cursos de formação inicial e continuada

ou qualificação profissional presencial e a distância. Para tanto, são previstas as seguintes

medidas: expansão da rede federal de educação tecnológica; repasse de recursos aos



Estados para investirem em suas escolas técnicas; oferta, por meio da Rede e-Tec Brasil,

de cursos técnicos a distância, oferta de cursos técnicos gratuitos nos Serviços Nacionais

de Aprendizagem; expansão do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies – para cursos

técnicos e de formação inicial e continuada; e oferta gratuita, por meio do Bolsa-Formação,

de cursos técnicos para estudantes matriculados no ensino médio.

• Já  o  governo  estadual  mantém  o  Programa  Melhor  Emprego  –  antigo  Programa  de

Educação Profissional – PEP –, que oferta cursos de educação profissional e de formação

técnica  de  nível  médio.  Para  o  exercício  de  2013  é  previsto  o  atendimento  de

aproximadamente 54.600 alunos. Os cursos são ministrados por escolas da rede estadual

de ensino, por instituições públicas e privadas sem fins lucrativos conveniadas com a SEE

e por instituições credenciadas pela SEE.

• A Assembleia de Minas tem sido bem atuante em relação à educação profissional. Na atual

legislatura,  foram apresentados quatro requerimentos sobre o tema, que solicitavam as

seguintes medidas: realização de audiência pública para debater a implantação do PEP;

ampliação da oferta de cursos técnicos direcionados a atividades rurais; articulação do

PEP com o Pronatec; e avaliação da efetividade do PEP. A SEE se posicionou em relação

a duas das demandas apresentadas: a relativa à oferta de cursos voltados a atividades

rurais, em que listou as vagas ofertadas em 2013, e a referente à integração entre o PEP e

o  Pronatec.  Segundo  a  SEE,  o  Estado  aderiu  ao  programa  em  2011  para  o

desenvolvimento de cursos técnicos e de formação continuada na rede estadual de ensino.

Além disso, realizou parcerias com Institutos Federais de Educação e com os colégios

técnicos vinculados às Universidades Federais de Minas Gerais, de Viçosa e do Triângulo

Mineiro.

• Por fim, além dos requerimentos listados, a Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia

realizou, em 6/6/2011, debate público para discutir as políticas, os planos e os programas

de iniciativa do poder público e de entidades não governamentais, voltados à educação

profissional e tecnológica. Apesar da atuação desta Casa em relação ao tema, não se

consideram necessárias novas intervenções.

• Diante das propostas apresentadas e dos comentários acima, sugere-se incluir na

agenda da ALMG:

• envio de ofício à Secretária de Estado de Educação para que verifique eventual falta de

alimentação escolar aos alunos das escolas estaduais de jovens e adultos.


